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Deliberação Consema 27/2007 
De 23 de outubro de 2007. 
240ª Reunião Ordinária do Plenário do Consema. 
                                                                                                                                               
 
 
 
O Conselho Estadual do Meio Ambiente, em sua 240a Reunião Plenária 
Ordinária e em consonância com os termos da Deliberação Consema 33/2004 
(Resolução SMA 49/2004), decidiu avocar a si: 

1. para serem  analisados pela Câmara Técnica de Energia, Recursos 
Hídricos e Saneamento, os Planos de Trabalho para elaboração dos 
EIAs/RIMAs dos seguintes empreendimentos: a) “Aterro Sanitário”, de 
responsabilidade da Ecovale Saneamento Ambiental Ltda., em Cachoeira 
Paulista (Proc. SMA 13.760/2007);  b) “Aterro Industrial para 
Resíduos Não-Perigosos Classes IIA e IIB”, de responsabilidade da 
Engep Engenharia e Pavimentação Ltda., em Americana (Proc. SMA 
13.754/2007); 

2. para ser  analisado pela Câmara Técnica de Empreendimentos Industriais 
ou Imobiliários e de Projetos Urbanísticos, o Plano de Trabalho para 
elaboração do EIA/RIMA do empreendimento “Implantação de 
Melhorias Tecnológicas e Ambientais e Ampliação da Produção”, de 
responsabilidade da Cosipa-Companhia Siderúrgica Paulista, em Cubatão 
(Proc. SMA 13.763/2007). 

 
 
 
 
 

Francisco Graziano Neto 
Secretário de Estado do Meio Ambiente 

Presidente do Consema 
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